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CONTRATO N° 008/2024 
 
 

 
 

 
 
 
A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  ITARANA, Estado  do  Espírito  Santo, inscrita no CNPJ 32.400.293/0001-90, 
com  sede  na  Rua Paschoal  Marquez, 75, Centro, Itarana/ES, CEP.: 29620-000, doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representada pelo Presidente, Senhor EDVAN PIOROTTI DE QUEIROZ, 
brasileiro, divorciado, inscrito no CPF nº 030.988.647-37 e RG nº 1.095.579-ES, residente e domiciliado 
na Rua Ângelo Chiabai, s/nº, Bairro Santa Terezinha, Itarana/ES, CEP.: 29620-000, e a empresa WJC 
COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA, inscrita no CNPJ nº 18.065.260/0001-00, Rua Governador Valadares, 
Quadra 66, nº 16, Marcílio de Noronha, Viana/ES, CEP 29.135-000, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por JOSÉ CARLOS PIM, brasileiro, divorciado, empresário, 
portador da  Carteira  de  Identidade  nº 1.122.256   e  CPF nº 005.423.517-06, residente  e  domiciliado  
na  Rua Governador Valadares, Quadra 66,  nº 34, Marcílio de Noronha, Viana/ES,  CEP 29.135-000, 
resolvem celebrar o presente Contrato, conforme procedimento de Dispensa de Licitação nº 009/2024, 
Processo nº 190/2024, nos termos do Artigo 75, II, da Lei 14.133/21 que reger-se-á pelas cláusulas e 
condições seguintes: 
 
1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1 Contratação de empresa especializada no fornecimento de placas de homenagem e quadros, de 
acordo com as especificações do Anexo I, deste Contrato. 
 
2 - CLÁUSULA SEGUNDA - DA JUSTIFICATIVA 
2.1 A contratação se justifica no atendimento a demanda da Câmara quanto a aquisição de placas de 
homenagem que tem a finalidade decorrente da realização de Solenidades, oportunidade em que o 
Presidente e demais Vereadores prestam homenagens justas a personalidades diversas que de uma ou 
outra forma são merecedoras; quanto ao quadro da galeria de vereadores da respectiva Legislatura, este 
dará continuidade à sequência de quadros de legislaturas anteriores que estão expostos no Plenário 
desta Casa de Leis; lado outro, os demais quadros serão para o presidente do último biênio e demais 
homenagens. A contratação estará valorizando a história ao longo dos anos, reconhecendo a todos que 
na condição de Vereadores, munícipes e personalidades diversas, obtiveram destaque em suas áreas de 
atuação e/ou contribuíram para o engrandecimento de nosso Município. 
 
3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO E VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
3.1 O presente contrato será regido pela lei 14.133/21, estando o mesmo vinculado a todos os atos 
constantes do processo administrativo já referenciado, inclusive a Proposta de Preços formulada pela 
própria contratada que passam a fazer parte integrante deste contrato como se transcrito estivesse para 
todos os fins de direito. 
 

Dispensa de Licitação nº 009/2024 
Processo nº 190/2024, Protocolo nº 190/2024 de 05/04/2024 
Origem: Gabinete do Presidente 
ID CidadES  nº 2024.036L0200001.09.0005 
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4 - CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
4.1 Os objetos deverão ser entregues na Secretaria Geral da Câmara Municipal, localizada na Rua 
Paschoal Marquez, nº 75 – Itarana/ES, no horário de 07:00h às 13:00h, de segunda a sexta-feira, 
obedecendo-se as quantidades e prazo máximo conforme que será fixado na ORDEM DE 
FORNECIMENTO, com frete, carga e descarga por conta do fornecedor. 
4.2 O não cumprimento da entrega nas condições estabelecidas acarretará a anulação do empenho, bem 
como a aplicação das penalidades previstas no Termo/Contrato e a convocação do fornecedor 
subsequente, considerando a ordem de classificação no procedimento. 
4.3 A administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com os 
termos no Termo/Contrato. 
4.4 O prazo máximo para o fornecimento do objeto será de 30 (trinta) dias corridos contados a partir do 
recebimento de autorização emitida pela contratante, conforme demanda. 
4.5 Caso o objeto fornecido seja divergente das descrições solicitadas, os servidores responsáveis pelo 
recebimento e acompanhamento deverão recusá-los. 
4.6 Caso seja de interesse administrativo, a critério dos servidores encarregados do recebimento do 
objeto, poderá ser possibilitada à contratada nova oportunidade de saneamento dos defeitos e 
incompatibilidades encontradas no fornecimento do objeto.  
4.7 Sendo possibilitada a nova oportunidade referida no subitem anterior, a contratada disporá do prazo 
de 05(cinco) dias úteis contados da comunicação de tal oportunidade, para efetuar o fornecimento do 
item. 
4.8 Caso os servidores da Câmara Municipal de Itarana encarregados do recebimento do objeto 
verifiquem a sua perfeita compatibilidade com as exigências do procedimento, atestarão o recebimento 
definitivo e cumprimento das obrigações por parte da contratada, na nota fiscal apresentada pela 
empresa. 
4.9 Caso ocorram mudanças na especificação técnica dos materiais estas deverão ser justificadas e 
autorizadas pelo Presidente da Câmara; 
4.10 Caso exista alguma dúvida ou incompatibilidade nas especificações a Contratante deverá ser 
acionada para que seja possível uma rápida resolução do problema. 
4.11 Somente após a verificação do objeto fornecido quanto à sua especificação e quantidade, dar-se- á 
o recebimento definitivo por servidor responsável, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar do 
recebimento provisório. 
4.12 O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade do 
serviço prestado. 
4.13 O recebimento do objeto desta aquisição será feito pela Câmara Municipal de Itarana, por servidores 
designados para tanto, mediante agendamento prévio, pelo telefone (27) 3720-1404 e-mail 
secretaria@camaraitarana.es.gov.br, os quais verificarão se os materiais estão de acordo com as 
especificações e condições solicitadas. 
4.14 A execução do objeto será por valor global, tendo em vista que a execução se torna mais eficiente 
com maior nível de controle pela administração. 
4.15 Para efeitos de recebimento do objeto, a CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal/fatura do 
fornecimento/execução dos serviços, em uma única via, emitida e entregue ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, com a finalidade de subsidiar a liquidação e o pagamento. 

 
5 - CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 
5.1 O prazo de vigência do contrato será de 12(doze) meses, com início a partir do primeiro dia útil 
subsequente ao da publicação do seu extrato no sítio eletrônico do Diário Oficial dos Municípios do 
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Espirito Santo - DOM/ES (https://ioes.dio.es.gov.br/dom), podendo ser prorrogado, de acordo com os 
artigos 106 e 107, da Lei nº 14.133/21 e suas alterações. 
5.1.1 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado. 
 
6 - CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
6.1 O valor global do presente contrato é estimado em R$ 14.644,00 (Quatorze mil, seiscentos e 
quarenta e quatro reais), de acordo com a proposta vencedora, ora contratada, observando-se o anexo 
I deste termo contratual.  
6.2 Os pagamentos serão efetuados após o fornecimento do objeto e mediante o fornecimento à Câmara 
Municipal de Itarana/ES de nota fiscal, bem como os documentos de regularidades fiscais e tributárias 
exigidas para a habilitação neste procedimento administrativo, com o ateste pelo servidor competente. 
Estes documentos depois de conferidos e visados, serão encaminhados para processamento e 
pagamento no prazo de 10 (dez) dias úteis após a respectiva apresentação e demais exigências 
constantes do contrato. 
6.3 O pagamento fica condicionado à prova de regularidade fiscal e tributária por parte da empresa 
vencedora. 
6.4 A nota fiscal eletrônica deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentado na etapa de 
Credenciamento e acolhido os Documentos de  Habilitação. 
6.5 Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto que modifique as 
informações registradas no Pregão, deverá ser comunicado a Câmara Municipal de Itarana, mediante 
documento próprio, para apreciação da autoridade competente. 
6.6 Ocorrendo erros e/ou omissão na apresentação do (s) documento (s) fiscal (is), ou outra 
circunstância impeditiva, o (s) mesmo (s) será (o) devolvido (s) à empresa contratada para correção, 
sendo que o recebimento definitivo será suspenso, ficando estabelecido que o prazo para pagamento 
será de 05(cinco) dias contado a partir da data de apresentação do novo documento fiscal. 
6.7 A Câmara Municipal de Itarana poderá deduzir do pagamento as importâncias que a qualquer título 
lhe forem devidos pela empresa contratada, em decorrência de descumprimento de suas obrigações. 
6.8 O pagamento referente ao valor da nota fiscal/fatura será feito por ordem bancária ou outro meio 
definido pela Contratante. 
6.9 Para a efetivação do pagamento a Contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de preço, habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
6.10 Na ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis, que possam retardar ou impedir a prestação do 
serviço, que afetem o equilíbrio econômico-financeiro inicial deverá a empresa protocolar "Pedido de 
Revisão", para análise da Assessoria Jurídica da Câmara Municipal de Itarana. 
6.11 A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
6.12 É vedada a antecipação de quaisquer pagamentos sem o cumprimento das condições 
estabelecidas neste Termo. 
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6.13 A nota fiscal deverá ser emitida em nome da: CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA - ES, Rua Paschoal 
Marquez, 75 - Centro - Itarana - ES, inscrita no CNPJ 32.400.293/0001-90. 
 
7 - CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
7.1 As despesas inerentes a este Contrato correrão a conta da dotação orçamentária do exercício de 
2024, a saber: 
a) Unidade Orçamentária: 001 - Câmara Municipal 
Projeto/Atividade: 000001.0103100313.001 – Aquisição de Equipamentos/Imóveis e Obras e Instalações 
Fonte de Recursos: 150000000000 – Recursos não Vinculados de Impostos e Transferências de Impostos 
Elemento de Despesa: 44905200000 – Equipamento e Material Permanente 
b) Unidade Orçamentária: 001 - Câmara Municipal 
Projeto/Atividade: 000001.0103100312.001 - Manutenção das Atividades Administrativas da Câmara 
Municipal 
Fonte de Recursos: 150000000000 - Recursos não Vinculados de Impostos e Transferências de Impostos 
Elemento de Despesa: 33903000000 - Material de consumo 

 
8 - CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
8.1 - Compete ao CONTRATANTE: 
a) Efetuar o pagamento da Nota Fiscal, conforme disposto neste Termo. 
b) Pagar o preço estabelecido, de acordo com o preço e condições estipuladas em sua proposta de 
preços. 
c) Oferecer todas as informações necessárias para que a CONTRATADA possa fornecer o objeto desta 
dispensa de licitação dentro das especificações técnicas recomendadas.  
d) Atestar a execução do objeto de acordo com as cláusulas deste documento. 
e) Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com este documento. 
f) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta; 
g) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por intermédio de servidor(es) especialmente 
designado(s) conforme determina o artigo 117 da Lei n. 14.133/21. 
h) Manifestar-se, oficialmente, em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial, aplicação 
de sanções, alterações e repactuações do mesmo; 
i) Propor a aplicação à CONTRATADA das penalidades regulamentares e contratuais, quando 
necessárias; 
j) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura, fornecida pela contratada; 
8.2 - A CONTRATADA obrigar-se-á: 
a) Assumir a responsabilidade pela entrega dos objetos de acordo com o previsto nas especificações 
solicitadas na proposta. 
b) Apresentar os documentos de cobrança inclusive Nota (s) Fiscal (is) com a descrição completa dos 
produtos. 
c) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente da Contratante; 
d) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para contratação, conforme dispõe o inciso XVI 
do art. 92 da Lei 14.133/21 e alterações; 
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e) Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, fiscais, seguros e quaisquer outros não 
mencionados, bem como, pagamento de todo e qualquer tributo que seja devido em decorrência direta 
ou indireta do contrato, isentando o CONTRATANTE de qualquer responsabilidade. 
f) Efetuar o fornecimento dos objetos conforme especificações, prazo e local, após o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO, acompanhado da respectiva NOTA FISCAL. 
g) Serão recusados os objetos que não atenderem as especificações constantes neste Termo. A empresa 
CONTRATADA ficará obrigada a trocar, imediatamente, o produto que vier a ser recusado, sem nenhum 
custo adicional para a CONTRATANTE. 
h) Cumprir com o disposto no Inciso XXXIII, do art. 7 º da CF/88, de acordo com a LEI N.º 9854/99, 
(proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de dezoito anos e de qualquer 
trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de quatorze anos). 
i) Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
j) Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos materiais ou 
pessoais causados por seus empregados ou prepostos, ao CONTRATANTE ou a terceiros; 
k) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 
II); 
l) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos 
termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
m)Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 
n) Entregar os objetos de forma imediata e integral em cumprimento com os respectivos locais, dias e 
horários informados. 
o) Registrar as ocorrências havidas durante a execução deste contrato, de tudo dando ciência ao 
CONTRATANTE, respondendo integralmente pela sua omissão. 
p) Os produtos e serviços necessitam serem de primeira qualidade, de acordo com as normas técnicas 
aplicáveis da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT (NBR) e demais NORMAS 
INTERNACIONAIS certificadas pela ABNT ainda, atender a legislação pertinente, as de preservação do 
meio ambiente: Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA, MINISTÉRIO DA SAÚDE – MS/ ANVISA 
e Lei                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         
Federal nº 8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
 
9 - CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES 
9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
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i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
9.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 
I) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f 

e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §4º, da Lei); 

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

IV) Multa: 
(1) moratória de 0,33% (Zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (Trinta) dias; 
(2) compensatória de 10% (Dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 

do objeto; 
9.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 
9.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º). 
9.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
9.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
9.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (Trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
9.5  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar. 
9.6  Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
9.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 



 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

 
 

    Rua Paschoal Marquez, n.º 75, Centro, Itarana/ES, CEP: 29.620-000            secretaria@camaraitarana.es.gov.br            (27) 3720-1404 

 

9.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 
9.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
9.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 
10 - CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBIO ECONÔMICO 
10.1 Será admitido o reajuste do contrato, somente após 12(doze) meses de vigência do mesmo, 
demonstrando as condições pertinentes, devidamente comprovadas.  
10.2 A variação de preços para efeito de reajuste anual será medida por índice adequado, legalmente 
criado e relacionado ao objeto do certame. No presente caso será utilizado o Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo – IPCA, medido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, compreendido os 
12 (doze) meses decorridos a partir da assinatura do Contrato, desde que manifestado pela Contratada 
antes da prorrogação do contrato.  
10.3 O índice utilizado poderá ser substituído por outro, desde que oficial, em conformidade com a 
legislação vigente. 
10.4 O reequilíbrio econômico e financeiro poderá ocorrer de acordo com o disposto na Lei 14.133/2021, 
de 1º de abril de 2021. 

 
11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES/ADITAMENTOS 
11.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
11.2 O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
11.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 
12.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução 
 
13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 
13.1 A execução do Contrato será acompanhada pelo (s) Responsável (is) Solicitante (s), nos termos do 
Art. 117 da Lei nº 14.133/21 sendo designado o servidor. 

 
14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA INEXECUÇÃO E DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
14.1 Ocorrendo as situações previstas nos artigos arts. 155 e 137 da Lei Federal nº 14.133/21 o presente 
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Contrato poderá ser rescindido na forma prescrita em seu art. 138 
 
Parágrafo Único - A inexecução total ou parcial do Contrato, prevista no art. 155 supramencionado, 
ensejará sua rescisão, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis e das consequências previstas 
no art. 139 da referida Lei. 
 
15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

 
16 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICIDADE 
16.1 Caberá à contratante providenciar a publicação do extrato do presente contrato, nos termos da Lei 
14.133/21. 

 
17 - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
17.1 Fica eleito o foro da Comarca de Itarana/ES para dirimir questões oriundas deste contrato, 
renunciando as partes a qualquer outro que lhes possa ser mais favorável. 
E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, juntamente com as testemunhas, em 03 (três) 
vias de igual teor, para todos os efeitos de direito. 
 
Itarana/ES, 06 de maio de 2024. 
 
 

 

_________________________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA/ES 
EDVAN PIOROTTI DE QUEIROZ 
Presidente 
CONTRATANTE 
 
 
______________________________________ 
WJC COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA  
JOSÉ CARLOS PIM 
Proprietário 
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:  

1ª ______________________________________ CPF: ___________________________________ 

2ª _______________________________________ CPF: ___________________________________
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ANEXO I – CONTRATO Nº 008/2024 

 

 

ITEM  

 

DESCRIÇÃO 

 

QUANTIDADE 

 

VALOR 
UNITÁRIO 

 

VALOR 
TOTAL 

 

01 

PLACAS DE HOMENAGEM EM ACRÍLICO 
280X360X3MM GRAVADO COM BRASÃO 
MUNICIPAL E TEXTO A SER DEFINIDO PELA 
CÂMARA, COM PASPATUR DE VELUDO, 
MOLDURA DE ALUMÍNIO, VIDRO E ENTREGUE 
EM ESTOJO PERSONALIZADO (VELUDO OU 
COURINHO) NA COR A ESCOLHER NO 
TAMANHO DE 28X36CM DE VELUDO, 
MOLDURA DE ALUMÍNIO, VIDRO, E ENTREGUE 
EM ESTOJO PERSONALIZADO (VELUDO OU 
COURINO, NA COR A ESCOLHER, NO 
TAMANHO DE 28X36CM. 

40 R$254,00 

 

R$10.160,00 

 

02 

QUADRO DA GALERIA DOS(AS) 
VEREADORES(AS) - QUADRO EM ACRÍLICO, 
MOLDURA EM ALUMÍNIO, TAMANHO 76X96 CM 
(CONTENDO APROXIMADAMENTE 09 (NOVE) 
FOTOS 

01 R$1.490,00 R$1.490,00 

0303 

03 

QUADRO – FOTOGRAFIA COM QUADRO EM 
ACRÍLICO, MOLDURA EM ALUMÍNIO, 
TAMANHO 28X36 CM 

12 R$179,00 R$2.148,00 

 

04 

PLACAS PRISMA PARA MESA DOS 
VEREADORES, CONFECCIONADA EM AÇO 
INOX, GRAVAÇÃO EM BAIXO RELEVO, COM 
SÍMBOLO DO MUNICÍPIO, NOME E CARGO DE 
VEREADOR, TAMANHO 27 X 8 CM, ALTURA 8.00 
CM, LARGURA 7.00 CM, COMPRIMENTO 27.00 
CM 

09 R$94,00 R$846,00 

 VALOR TOTAL R$14.644,00 

 VALOR TOTAL POR EXTENSO: QUATORZE MIL, SEISCENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS  
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